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IGNACIO ALOISIO DAMKE - ME

RUA 7 DE SETEMBRO, 624 -  - CENTRO, Missal, PR - CEP:
85890000 - Fone/Fax: 4532441155

1

Nº 000.000.521
SÉRIE: 1

VENDA

4350004284 77.772.044/0001-64

4115 1077 7720 4400 0164 5500 1000 0005 2110 5126 2417

141150161297346 - 20/10/2015 08:41
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 76.206.465/0001-65 20/10/2015

85887-000CENTROAV. DUQUE DE CAXIAS,, 800 -

Matelandia 4532628350 PR

PAGAMENTO À VISTA

0,00 0,00 0,00 0,00 59,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 59,00

0 - Emitente

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

0102 5102 UNID 50,0000 59,001,1800482370001 PASTA C/ GRAMPO TRILHO 235X325MM

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO




